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Ata da 7ª Reunião Ordinária da Congregação do 1 
Instituto de Ciências Exatas-ICE da Universidade 2 
Federal do Sul e Sudeste do Pará-UNIFESSPA, realizada 3 
de modo presencial no dia 29 de julho de 2022, na sala 4 
de reuniões do Instituto, Campus 3, primeiro andar do 5 
Bloco Central da Unifesspa. 6 

No vigésimo nono dia do mês de julho do ano de 2022, às 14:50 (quatorze horas e 7 
cinquenta minutos) iniciou-se a 7ª reunião ordinária da Congregação do ICE, presidida pela 8 
Diretora Geral em exercício do Instituto (Portaria Nº 0403/2020), Profª. Drª. Maria Liduína das 9 
Chagas com a participação dos professores doutores: Tarciso Silva de Andrade Filho (Diretor 10 
da Fafis), Dióscoros Brito Aguiar Júnior (representante docente da Famat), Erico Raimundo 11 
Pereira de Novais (representante docente Fafis), João Carlos Pantoja Fortes (Consepe), Luiz 12 
Moreira Gomes (Vice-Coordenador do MNPEF), Paulo de Tarso Garcia (Coordenador do 13 
PPGQ, TAE: Franklin Guimarães Vilaça. Não houve participação estudantil nessa sessão. 14 
Faltas justificadas: Renata Soraia Guimarães dos Santos (enferma), Narciso das Neves 15 
Soares (férias), Adriane Damasceno Vieira de Souza (férias), Edney Ramos Granhen (férias), 16 
Joana Luiza Pires Siqueira (férias), Wagner Soares Alencar (férias).  Faltas sem justificativa: 17 
Claudionei Pereira de Oliveira, Emerson Paulinho Boscheto, Sebastião da Cruz Silva, 18 
Valdomiro Teixeira. 1. ABERTURA: à sessão foi aberta pela Diretora Geral em exercício do 19 
ICE, Profª. Drª. Maria Liduína das Chagas. 2. LEITURA DAS ATAS: foram lidos os pontos 20 
incipais das Atas de 30/06/2022 e de 12/07/2022. 3. COMUNICAÇÕES: 4. 21 
PROPOSIÇÕES:  4.1. Solicitação da Faquim de Alocação de 10 (dez horas) de carga 22 
horária semanal: foi votada e aprovada por unanimidade, a alocação de 10 (dez) horas de 23 
carga horária semanal para o desenvolvimento do projeto de pesquisa intitulado: “SÍNTESE 24 
DE BIOCOMPÓSITOS PROVENIENTES DA CASCA DA CASTANHA-DO-BRASIL E SUA 25 
APLICAÇÃO COMO ADSORVENTE PARA O CORANTE TÊXTIL AZUL DE METILENO”, 26 
coordenado pela Profª. Drª. Maísa Tatiane Ferreira de Souza, com vigência de 24 (vinte e 27 
quatro) meses, a contar de 01 de julho de 2022 a 30 de junho de 2024. 4.2. Processo nº 28 
23479.014933/2022-87 - Apreciação para aprovação da banca de progressão funcional 29 
do Prof. Dr. Yerko Contreras Rojas (Famat):  foram anexados ao processo a carta de 30 
anuência e termo de aceite da banca de avaliação para progressão funcional do Prof. Dr. 31 
Yerko Contreras Rojas, Siape nº 2415424, lotado neste instituto, na Faculdade de Matemática, 32 
do nível 601 para o nível 602, da Classe C, denominação Adjunto, em virtude de ter 33 
completado o interstício de 03/09/2020 a 03/09/2022. Composição: Prof. Dr. Narciso das 34 
Neves Soares – Presidente, Prof. Dr. Ronaldo Barros Ripardo – Titular, Profª. Drª. Joana 35 
Luiza Pires Siqueira – Titular, Prof. Dr. Ulisses Brigatto Albino – Suplente. Aberta a votação, 36 
a banca de avaliação foi aprovada por unanimidade. 4.3. Apreciação para aprovação do 37 
parecer de progressão funcional da Profª. Drª. Maria Margarete Delaia (Famat): a 38 
comissão de avaliação foi de parecer favorável à Progressão Funcional por Desempenho 39 
Acadêmico da Profª. Drª. Maria Margarete Delaia, Siape nº 1707096, referente ao interstício 40 
compreendido de 09 de agosto de 2020 a 09 de agosto de 2022, para fins de progressão por 41 
interstício do nível 3 para o nível 4 da Classe C, com denominação de Professor Adjunto. O 42 
referido processo foi avaliado de acordo a Resolução Nº 4.644 - CONSEPE, de 24.03.2015, 43 
combinado com a Resolução N. 003, de 20.12.2016 do Instituto de Ciências Exatas - ICE que 44 
atribuiu pontuação para as atividades referenciais do ICE. Constatou-se que a docente 45 
atendeu com bom desempenho as exigências das resoluções supracitadas e ao exigido no 46 
item III, do art. 12 da Resolução Nº 4.644 – CONSEPE/UFPA de 24.03.2015 que, entre outros, 47 
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dispõe sobre a pontuação mínima para progressão (100 pontos) – Desta forma, a docente 48 
obteve as seguintes pontuações: No Grupo I: 90 horas de atividade na Graduação, Grupos II: 49 
100 pontos, Grupo III: 34 pontos, Grupo IV: 45, Grupo V: 60 pontos, Grupo VI: 22, Grupo VII: 50 
49 pontos e Grupo VIII: 391 pontos, totalizando 701 pontos, conforme registrado e verificado 51 
em relatório de progressão apresentado, acima dos 100 pontos exigidos para progressão na 52 
Classe C Adjunto. Aberta a votação, o parecer de progressão foi aprovado por unanimidade. 53 
4.4. Aprovação de parecer de progressão funcional da Profª. Drª. Sheila Maysa da 54 
Cunha Gordo (Faquim): foi votado e aprovado por unanimidade  o parecer de progressão 55 
funcional por interistício da docente como segue: Grupo II - ATIVIDADES DE ORIENTAÇÃO 56 
0,  III - PARTICIPAÇÃO EM BANCAS EXAMINADORAS 0,  IV - ATIVIDADES DE EXTENSÃO 57 
0,  V - ATIVIDADES DE PESQUISA 20,  VI - ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E DE 58 
REPRESENTAÇÃO 10,  VII - ATIVIDADES DE CAPACITAÇÃO (no interstício) 35,  VIII - 59 
PRODUÇÃO CIENTÍFICA, DE INOVAÇÃO, TÉCNICA OU ARTÍSTICA 80,  TOTAL GERAL: 60 
145 pontos.  A Profª. Drª. Sheila Maysa da Cunha Gordo, atendeu também aos requisitos 61 
citados no art.13 da Resolução Nº 4.644 – CONSEPE/UFPA de 24.03.2015, que trata sobre 62 
o cumprimento da carga horária mínima contida no GRUPO I – Atividades de Ensino, 63 
conforme estabelecido pela Lei de Diretrizes e Bases (LDB), Lei n. 9.394/1996, art. 57 e 64 
Resolução n. 4.074/2010 – CONSEPE/UFPA, e sobre a obrigatoriedade de apresentação de 65 
produção relativa ao GRUPO IV – Atividades de Extensão – e/ou GRUPO V – Atividades de 66 
Pesquisa – para os Docentes em Regime de Dedicação Exclusiva ou em 40 (quarenta) horas 67 
semanais. Dessa maneira, após a análise da documentação apresentada pela referida 68 
professora e considerando as exigências legais da Resolução Nº 4.644, de 24 de março de 69 
2015/CONSEPE/UFPA, a banca de avaliação emitiu parecer favorável à progressão por 70 
interstício do nível 602 para o nível 603 da Classe 6 - ADJUNTO C, uma vez que cumpriu com 71 
as exigências da resolução, exercendo as atividades de ensino e pesquisa, conforme 72 
descrição detalhada em relatório anexo ao processo, totalizando, de acordo com o quadro de 73 
pontuação para progressão docente do ICE, 69 horas de aulas efetivas e 145 pontos no total 74 
dos demais grupos de atividades. 5. ORDEM DO DIA: 5.1. Aprovação das Atas da 75 
Congregação do Instituto: foram votadas e aprovadas por unanimidade as Atas do Instituto 76 
de 30/06/2022 (Reunião Ordinária) e 12/07/2022 (Reunião Extraordinária). 5.2. Processo: 77 
23479.014127/2022-17 - Homologação do Plano de Processo Seletivo Simplificado para 78 
Contratação de Professor Substituto (Fafis): foram apresentados anexos ao processo 79 
requerimento devidamente preenchido e Ata da Fafis aprovando o processo seletivo. Aberta 80 
a votação, o Plano de Processo Seletivo Simplificado para Contratação de Professor 81 
Substituto para a Faculdade de Física foi homologado na Congregação por unanimidade. 82 
5.3.  Alocação de carga horária semanal, interessada, Profª. Drª. Glaura Caroena 83 
Azevedo de Oliveira (Fafis): foi votada e aprovada a solicitação de 10 (dez) horas de carga 84 
horária semanal para a Profª. Drª. Glaura Caroena Azevedo de Oliveira como coordenadora 85 
e de 05 (cinco) horas de carga horária semanal para a Profª. Drª. Maria Liduína das Chagas 86 
como colaboradora do Projeto de Extensão intitulado: “POPULARIZAÇÃO DE CIÊNCIAS E 87 
ASTRONOMIA”, aprovado no Edital Proex/Unifesspa nº 15/2022. 5.4. Aprovação de parecer 88 
do relatório final do projeto de pesquisa coordenado pela Profª. Drª. Maria Liduína das 89 
Chagas (Fafis): foi votado e aprovado por unanimidade e sem restrições, o parecer do 90 
relatório final do projeto de pesquisa intitulado: “ESTUDO DA ROTAÇÃO DIFERENCIAL DE 91 
ESTRELAS ANÃS M”. 5.5. Aprovação de parecer do relatório parcial de projeto de 92 
pesquisa para renovação de carga horária da Profª. Drª. Maria Liduína das Chagas 93 
(Fafis): foi votado e aprovado por unanimidade e sem restrições,  o parecer do relatório 94 
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parcial do projeto de pesquisa intitulado: “ESTUDO DA ROTAÇÃO DIFERENCIAL EM 95 
ESTRELAS DO TIPO SOLAR”. O parecer recomenda a renovação do projeto de pesquisa 96 
coordenado pela Profª. Drª. Maria Liduína das Chagas, sem restrições, com alocação de 97 
carga horária semanal de 10 (dez) horas e período de vigência de 12 (doze) meses, a contar 98 
de 01 de setembro de 2022 a 31 de Agosto de 2023. 5.6. Aprovação de parecer do novo 99 
projeto de pesquisa coordenado pelo Prof. Dr. Dióscoros Brito de Aguiar Junior 100 
(Famat): foi votado e aprovado por unanimidade o parecer do projeto de pesquisa intitulado: 101 
“ESTIMAÇÃO DO NÚMERO DE CLUSTERS EM MISTURA DE FAMÍLIAS DE LOCAÇÃO E 102 
ESCALA VIA DIVERGÊNCIA DE K-L", com alocação de 10 (dez) horas para o coordenador. 103 
do projeto, Prof. Dr. Diócoros Brito Aguiar Júnior, período de vigência e 12 (doze) meses, a 104 
contar de 29 de julho de 2022 a 28 de julho de 2023. 5.7. Aprovação de parecer do novo 105 
projeto de ensino coordenado pelo Prof. Dr. Dióscoros Brito de Aguiar Junior 106 
(Famat):  foi votado e aprovado por unanimidade o projeto de ensino da Faculdade de 107 
Matemática, deste Instituto, intitulado: “INTRODUÇÃO DE FERRAMENTAS PEDAGÓGICAS 108 
DIGITAIS NO ENSINO DE MATEMÁTICA”, coordenado pelo Prof. Dr. Dióscoros Brito Aguiar 109 
Júnior, período de vigência de 12 (doze) meses, a contar da aprovação no Instituto, com 110 
alocação de10 (dez) horas de carga horária semanal para o coordenador do projeto e 05 111 
(cinco) horas de carga horária semanal para os colaboradores os professores doutores: 112 
Claudionei Pereira de Oliveira, Yerko Contreras Rojas e João Carlos Pantoja Fortes, período 113 
de vigência de 12 (doze) meses, a contar de 29 de julho de 2022 a 28 de julho de 2023. 114 
5.8.  Aprovação de parecer do novo projeto de pesquisa coordenado pelo Prof. Dr. João 115 
Carlos Fortes (Famat):  foi votado e aprovado por unanimidade o projeto de pesquisa 116 
intitulado: "ESTABILIDADE EXPONENCIAL DE SISTEMAS DO TIPO TIMOSHENKO E SUA 117 
CONTRAPARTIDA DISPERSIVA", com alocação de 10 (dez) horas de carga horária semanal 118 
para o coordenador do projeto, Prof. Dr. João Carlos Pantoja Fortes, período de vigência de 119 
12 (doze) meses, a contar de 29 de julho de 2022 a 28 de julho de 2023. 5.9.  Aprovação do 120 
parecer de renovação do projeto de pesquisa coordenado pelo   Prof. Dr. Yerko 121 
Contreras Rojas (Famat): foi votado e aprovado por unanimidade o projeto de pesquisa 122 
intitulado: “FINITE GROUPS: P-NILPOTENCE AND THE NON-SOLUBRE LENGTH AND 123 
THE RELATION WITH THE P-SYLOW SUBGROUPS, com carga horária de 10 (dez) horas 124 
semanais, período de vigência de 01 de agosto de 2022 a 31/07/2023. 5.10. Aprovação do 125 
parecer de renovação do projeto de extensão coordenado pelo   Dr. Yerko Contreras 126 
Rojas (Famat):  foi votado e aprovado por unanimidade a renovação do projeto de extensão 127 
intitulado: "UM LEVANTAMENTO DE PERFIL PRÁTICO E PROFISSIONAL DOS 128 
CALOUROS E EGRESSOS DA LICENCIATURA EM MATEMÁTICA DA UNIFESSPA", com 129 
alocação de 10 (dez) horas para o coordenador e 05 (cinco) horas de carga horária semanal 130 
para o colaborador do projeto Prof. Dr. Dióscoros Brito Aguiar Junior, período de vigência de 131 
12 (doze) meses, a contar de 01 de agosto de 2022 a 01 de agosto de 2023.  5.11. Aprovação 132 
de parecer do relatório parcial para renovação do projeto de extensão coordenado 133 
pela   Profª. Drª. Maria Margarete Delaia (Famat): foi votado e aprovado por unanimidade 134 
o projeto de pesquisa intitulado: “ESTÁGIO SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO EM 135 
TEMPOS DE PANDEMIA: PERCEPÇÕES DOS LICENCIADOS E EGRESSOS DO CURSO 136 
DE LICENCIATURA EM MATEMÁTICA DA FAMAT/UNIFESSPA”, com alocação de carga 137 
horária semanal 10 (dez) horas para a coordenadora do projeto Profª. Drª. Maria Margarete 138 
Delaia e 05 (cinco) horas para as colaboradoras: Profª. Drª. Katia Regina da Silva e 139 
Professoras Mestre: Elizabeth Rêgo Sabino e Renata Soraia Guimarães dos Santos, período 140 
de vigência do projeto de 12 (doze) meses, a contar de 26 de julho de 2022 até 25 de julho 141 
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de 2023. 5.12. Aprovação do parecer do Relatório Parcial de 01 (um) ano de Afastamento 142 
para curso de Doutorado do Prof. Me. Rigler da Costa Aragão: o relatório foi aprovado 143 
por unanimidade, porém com a seguinte ressalva: o doutorando deverá apresentar o parecer 144 
do orientador, comprovante de matricula e o histórico da Pós-Graduação anexos ao processo 145 
para envio à Propit. A presente Ata segue assinada por mim, Claudia Soares Belo de Barros, 146 
Secretária Executiva do Instituto de Ciências Exatas e pelos demais membros participantes 147 
na sessão.  148 
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